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  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE POTIRAGUÁ 

 
PROCESSO UNIFICADO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

Quadriênio 2020/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 

RESOLUÇÃO Nº 12/2019, DE 25 DE JULHO DE 2019. 

  

Regulamenta a etapa de Aplicação da 

Avaliação Psicológica no Processo de Escolha dos 

Membros do Conselho Tutelar de Potiraguá. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

município Potiraguá, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 

04/2015, de 02 de abril de 2015, 

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da 

Resolução nº 06/2019, no uso das atribuições que lhe confere, 

CONSIDERANDO o Edital CMDCA Nº 01/2019, de 05 de abril de 

2019 - Torna público o Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2020/2023; 

CONSIDERANDO a Resolução nº. 170, de 10 de dezembro de 2014 

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – A aplicação da Avaliação Psicológica, exigência prevista no 

Edital 01/2019, terá caráter eliminatório e será aplicado aos candidatos classificados 

conforme a Resolução 11/2019 datado em 17 de julho de 2019. 

 

Art. 2º - A aplicação da Avaliação Psicológica será realizada no 

Município de Potiraguá, no dia 29 de julho, com início às 08:00 horas, no Centro de 

Referência de Assistência Social – CRAS localizado na Rua Antônio Gonçalves, nº 

01 – Centro, referência: enfrente a garagem da Prefeitura. 

 

Art. 3º - Os candidatos deverão comparecer com o comprovante de 

inscrição, documento de identidade com foto e/ou outro documento oficial desde que 
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tenha foto e com antecedência mínimo de 30 (trinta) minutos da realização da 

Avaliação Psicológica. 

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
MARIA APARECIDA ALVES DIAS 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 


		2019-07-25T14:47:01-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




